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.~stado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

u Dá denan1.nSQâo de praça pÚblica a quem 

menciona. " 

Professor .ca.so llZ .AUmDA. UOI, Prefeito Mllnioipal de Cl!:! 
zeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiQÕes legais, 

FAZ SAia QUE A clfNA NUMIOIPAL DI CNJZEIRO AP1UJVOtJ E U 

SANCIONA A smuilflE LEI: 

· Artigo 1n - Passa a d~se " saAST.IJo DE SÃ BEZF! 
# # 

RA " a pra;a publica situada na Rua Dario Antutas de Oliveira, junto ao Estedio 
# 

Distrital " Luiz Pazzird. ", cano justa hanenegem postuna a \111 dos pioneiros do 

progresso tiaquela região da cidade. 

. # 

.ArtltP 20 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publ! -caçao. 

Cruzeiro, 03 de abril de 1.992. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 

ro, em 03 de abril de 1.992. 
Cruzei -




